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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº ____ / 2025

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO aos Pontos de Cultura de Sumaré reconhecidos pelo Ministério da Cultura devido ao relevante trabalho para o fortalecimento da Cultura Local.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Eu, Vereador Dudu Lima, no exercício de minhas atribuições parlamentares, venho perante os nobres pares propor a presente Moção de Congratulação aos Pontos de Cultura de Sumaré reconhecidos pelo Ministério da Cultura (MinC) devido ao relevante trabalho para o fortalecimento da Cultura Local, contribuindo para o desenvolvimento social e a formação cidadã.
Os Pontos de Cultura constituem-se como uma das mais bem-sucedidas políticas públicas de base comunitária para a cultura brasileira, materializando os princípios do Programa Cultura Viva. Esta política não se limita a fomentar a produção artística, mas reconhece e fortalece iniciativas que já atuam como agentes transformadores em seus territórios, promovendo cidadania, garantindo direitos culturais e valorizando a diversidade que forma a identidade de nossa nação.
Em Sumaré, temos o orgulho de contar com uma rede plural e atuante de entidades e coletivo certificados, que desenvolvem um trabalho fundamental na promoção da diversidade cultural sumareense, organizações estas reconhecidas pelo próprio Ministério da Cultura e certificadas como Pontos de Cultura, a saber:
· Associação e Grupo de Capoeira Raízes Baianas Sumaré;
· Coletivo Tradição Canuto;
· Cia Tupinambá;
· Coletivo Blanc;
· Associação Esportiva Cultural Pentágono;
· Espaço Cultural Marielle Franco;
· Associação Recanto Tia Cecília;
· Instituto Avivar 3º Setor;
· NISFRAM;
· Instituto Saber Social.
Estas organizações culturais desenvolvem um trabalho fundamental, formando novas plateias e criadores, gerando oportunidades de desenvolvimento social por meio da Arte e efetivando o direito humano à Cultura previsto em nossa Constituição Federal. Cada uma dessas organizações, com sua singularidade e especificidade, contribui para a construção de uma Sumaré mais criativa, inclusiva e vibrante, por intermédio da inovação cultural.
Desta forma, é relevante que esta Casa Legislativa destaque a importância do trabalho desenvolvido por esses Pontos de Cultura, os quais atuam nas mais diversas regiões de nossa cidade, levando Arte, Cultura e Cidadania às suas comunidades, frequentemente em condições desafiadoras, demonstrando notável resiliência e comprometimento.
Portanto, pelos expressivos serviços prestados ao desenvolvimento cultural e social de nossa cidade, que beneficiam diretamente as comunidades sumareenses, e como forma de reconhecer publicamente a imprescindível atuação dessas organizações na promoção da integração social por meio da Cultura, é justo e meritório que esta Casa Legislativa manifeste sua homenagem em nome do povo de Sumaré.
Assim, pelos méritos expostos, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta justa homenagem.
Sala das Sessões, 04 de novembro de 2025.
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